
    

ESTADO DE GOIÁS 
dAUSTIÇA ELEITORAL 

PODER IUDICIÁRIO 

Ne Goiânia, 

PORTARIA Nº 206/86. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Es- 

tado de Goiás, Excelentíssimo Senhor Desembargador 

HOMERO SABINO DE FREITAS, no uso de suas atribui - 

ções legais e, tendo em vista o que resolveu o E 
grégio Tribunal em sua sessão ontem realizada, por 

unanimidade de votos, à vista de haver sido provi- 

da mais uma Vara na Comarca de Itumbiara - Go, 

RESOLJ E: 

Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor ROGÉRIO A- 

RÉDIO FERREIRA, Juiz de Direito da 28 Vara Cível da Comarca de 

Itumbiara - GO,, para exercer as funções de Juiz Eleitoral da 

respectiva 16º Zona, 

CUMPRA-BE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI- 

TORAL DO ESTADO DE GOTÁS, EM GOIÂNIA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OU 
TUBRO DO ANO DE 1,986, 
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do. Tatão eo 
Des. HOMERO SABINO DE FREINAS 

: Presidente 
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